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apresentação

Seja muito bem-vindo (a) ao Módulo 5 dos Cadernos de Vigilância em Saúde de 

Populações Expostas a Agrotóxicos – VSPEA.

Até aqui, foi apresentado e discutido como desenvolver a dimensão “Ações Básicas” da 

VSPEA, que se configuram em ações inerentes exclusivamente à atuação do setor saúde. 

Agora, chegou o momento de estudar a dimensão “Ações Transversais” conforme 

apresentado no Módulo 1. Essa dimensão aborda, principalmente, a atuação articulada 

com instituições e atores de interesse ou atuação em temáticas relacionados aos 

agrotóxicos. A intersetorialidade da VSPEA decorre da necessidade de estabelecer 

e garantir a articulação sistemática entre os diversos setores, incluindo o controle e a 

participação social e os responsáveis pela elaboração de políticas públicas ou mesmo 

pela fiscalização da execução destas. 

Ao final, espera-se que você atinja o seguinte objetivo: 

Bons estudos!

	■ Discutir os impactos à saúde decorrentes da exposição a agrotóxicos 

e firmar uma agenda prioritária de ações intersetoriais de prevenção 

de riscos e de promoção da saúde. 



educação permanente 

em saúde

unidade 1

Na primeira unidade deste módulo, você vai compreender o conceito de 

educação permanente aplicada à saúde e como ele se aplica ao desenvolvi­

mento da VSPEA. Será demonstrada a importância da formação e capacitação 

dos profissionais de saúde para o desenvolvimento das práticas profissionais  

e da própria organização do serviço. Sugere-se que as formações e capacitações 

sejam realizadas a partir da problematização do processo e da qualidade  

do trabalho para melhor orientar o desenvolvimento das ações de VSPEA. 
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1 Educação Permanente 

em Saúde: bases legais  

e fundamentos

A Educação Permanente em Saúde (EPS) tem-se constituído, ao longo dos últimos  

15 anos, como uma das temáticas de gestão prioritárias nos processos de qualificação 

do Sistema Único de Saúde (SUS). Seu destaque nas políticas públicas em saúde em 

2004, com a instituição da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde 

(Pneps), por meio da Portaria GM/MS n.º 198, de 13 de fevereiro de 2004 (Brasil, 2004).  

Essa política representa uma estratégia do SUS para a formação e o desenvolvimento 

das trabalhadoras e dos trabalhadores do setor.

Em 2007, foi publicada a Portaria GM/MS n.º 1.996, de 20 de agosto de 2007, que definiu 

diretrizes e estratégias para a implementação da Pneps, a qual reafirmava:

A responsabilidade constitucional do Sistema Único de Saúde de ordenar 

a formação de recursos humanos para a área de saúde e de incrementar, 

em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico 

(Brasil, 2007a, p.1). 

Essa portaria ainda apresentou as orientações acerca da elaboração dos Planos Estaduais 

e Regionais de Educação Permanente em Saúde, além de ter instruído, pela primeira 

vez, a transferência de recursos federais destinados à Pneps para os estados e suas 

regiões de saúde (Brasil, 2009a). 

Os Planos de Educação Permanente em Saúde visam apoiar o aprimoramento do modo 

como os profissionais desenvolvem suas atividades e serviços. Além disso, fortalecem a 

autonomia das gestoras e dos gestores, bem como das trabalhadoras e dos trabalhadores 

e das usuárias e dos usuários, com informações extraídas do território e fundamentadas 

em base ética, político-pedagógica e metodológica (Brasil, 2009b; Moreira et al., 2018). 
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O Programa para o Fortalecimento das Práticas de EPS no SUS (PRO EPS-SUS), foi 

instituído em 2017, pela Portaria GM/MS n.º 3.194, de 28 de novembro de 2017, com  

o seguinte objetivo: 

estimular, acompanhar e fortalecer a qualificação profissional dos 

trabalhadores da área da saúde para a transformação das práticas de 

saúde em direção ao atendimento dos princípios fundamentais do SUS, 

a partir da realidade local e da análise coletiva dos processos de trabalho 

(Brasil, 2017, art. 2º). 

Nesse contexto, visando apoiar o planejamento das ações de EPS no SUS, foram propostas 

orientações metodológicas nos estados, no Distrito Federal e nos municípios das diversas 

regiões do País, com o intuito de servir como referência para o trabalho a ser desenvolvido 

nas fases do processo pretendido no Plano de Educação Permanente em Saúde (Brasil, 

2018a). A EPS, portanto, está inserida como uma política de saúde no Brasil, com o objetivo 

de nortear a formação e a qualificação dos profissionais inseridos nos serviços públicos 

de saúde, com a proposta de transformar as práticas profissionais e a própria organização 

do trabalho com base nas necessidades e dificuldades do sistema (Ferreira et al., 2019).

As vivências, as experiências e as situações de trabalho em saúde assumem o protago

nismo na EPS, em que a construção do conhecimento acontece por meio do diálogo 

entre os saberes acadêmicos e os saberes da experiência profissional na busca de 

soluções compartilhadas para as questões de saúde da população (Campos, Santos, 

2016; Brasil, 2004; 2009b). 

A EPS tem como premissa de que ações educativas devem ser próximas da realidade 

cotidiana das trabalhadoras e dos trabalhadores nos serviços de saúde, além de alinhadas 

às políticas de saúde vigentes. Para que essas ações tenham reflexos no desenvolvimento 

de competências requeridas para o trabalho, os processos de ensino e aprendizagem 

devem ser propostos a partir de questões problematizadoras e mobilizadoras, que 

correspondam à complexidade das práticas de saúde e ao território no qual o trabalhador 

está inserido (Carril et al., 2017). 

A EPS visa adotar os princípios da pedagogia problematizadora, em que 

gestoras e gestores, bem como das trabalhadoras e dos trabalhadores 

e usuárias e usuários das instituições de ensino refletem sobre a prática 

vivenciada e buscam soluções coletivas para o processo de trabalho, na 

qual, o foco está na aprendizagem significativa e na reflexão que faça 

sentido em seu cotidiano de trabalho. Isso irá melhorar a resolutividade 

dos problemas de saúde das populações locais (Dorneles et al., 2020).

Atenção
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A formação e o desenvolvimento das trabalhadoras e dos trabalhadores da saúde precisam 

acontecer de forma reflexiva, participativa e contínua, com ênfase nas necessidades 

locais, nos serviços e nas pessoas. Dessa forma, é possível fortalecer o elo entre gestores, 

instituições de ensino, profissionais de saúde e população, contribuindo para a melhoria 

da qualidade do sistema de saúde. A formação não deve ser pautada apenas pelas 

necessidades do trabalho, como desempenho e produtividade, mas também pelas 

necessidades individuais e coletivas das trabalhadoras e dos trabalhadores da sociedade, 

em uma perspectiva crítica, propositiva e emancipadora (Ferreira et al., 2019).

A partir do que foi apresentado, consideram-se os seguintes pressupostos da EPS:

	■ Valorização e trocas de conhecimentos e experiências das trabalhadoras e dos 

trabalhadores.

	■ Temáticas selecionadas a partir dos problemas enfrentados na realidade. 

	■ Enfoque para a transformação das práticas e organização do trabalho. 

	■ Uso de tecnologias digitais interativas nos processos de aprendizagem e ensino.

	■ Uso de metodologias participativas e colaborativas.

	■ Uso da concepção pedagógica problematizadora.

	■ Uso da aprendizagem significativa, aquela que se incorpora nos conhecimentos 

prévios do aprendiz e o transforma, mudando sua forma de ver e compreender.

	■ Enfoque no objetivo de mudança institucional.

A proposta da EPS não se limita a capacitar o trabalhador para que ele resolva deter

minados problemas no serviço, mas que ele amplie a sua percepção e capacidade 

de comunicação para se adaptar a diferentes cenários. A educação dos trabalhadores  

da saúde deve ser orientada pela problematização dos processos de trabalho, pontuando 

e definindo as necessidades de formação, visando atender as demandas de saúde  

da população (Moreira et al., 2018).
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A EPS deve ser construída de forma ascendente, transdisciplinar, descen

tralizada e democrática, possibilitando o desenvolvimento de soluções 

estratégicas, criativas e éticas no campo da saúde. Os municípios devem 

ocupar lugar central na construção das políticas de educação permanente 

no SUS, por ser no município que se concretiza a maior parte das ações 

de saúde e do trabalho das equipes de saúde, e é nesse território que se 

inserem as práticas de ensino-aprendizagem (Brasil, 2004).

I.	 Então, o que é a EPS? 

A Educação Permanente em Saúde (EPS) é uma estratégia político- 

-pedagógica que toma como objeto os problemas e as necessidades 

emanadas do processo de trabalho em saúde, e relaciona o ensino, 

a atenção à saúde, a gestão do sistema e a participação do controle 

social (Brasil, 2018a). 

II.	 Por que a EPS é importante?

Para que os profissionais do SUS sejam formados e qualificados, 

considerando os processos críticos e reflexivos sobre seus trabalhos, 

e para que não sejam apenas reprodutores de fluxos e protocolos 

previamente estabelecidos. Espera-se profissionais com habilidade 

de interpretar, considerar e articular o contexto e as especificidades do 

ambiente de trabalho no qual está inserido à sua prática profissional. 

III.	 A quem se destina a EPS?

A EPS se destina a todos que integram o SUS na sua complexidade: 

comunidade/usuários, trabalhadores, gestores, instituições de ensino.

IV.	 Como fazer a EPS?

Usar metodologias ativas como a problematização e envolver  

o coletivo na busca de identificação e soluções do problema. De 

acordo com os objetivos, pode-se utilizar: rodas de conversas, estudo 

de caso, trabalho de campo, seminários, estágio in loco, oficinas, 

grupo de discussão, entre outros.

Atenção
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1.1 EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE E EDUCAÇÃO 

CONTINUADA: AÇÕES FORMATIVAS SUGERIDAS PARA 

EXECUÇÃO DA VSPEA

Os processos educativos possuem especificidades diferentes em relação ao ensino-

-aprendizagem. Observe a Figura 1, a seguir, que apresenta as duas modalidades  

de educação na saúde: a EPS e a Educação Continuada (EC), ambas ações e processos 

de formação educativa no SUS.

FIGURA 1 – Especificidades dos processos educativos

Fonte: CGVAM/DVSAT, 2024. Adaptado de Brasil (2018b); SES-RJ (2018/2019) e Moreira et al. (2018).

Estratégias centradas na qualificação  

dos profissionais por meio da atualização  

de seus conteúdos técnico/teórico, nas 

quais o foco central prioriza o conteúdo  

da ação educativa como principal objeto  

de discussão.

Atividades de ensino que possuem duração 

definida. Usualmente são dirigidas pelos 

pressupostos da metodologia de ensino 

tradicional, promovendo a aquisição 

sequencial e acumulativa de informações 

técnico-científicas pelo profissional em 

espaços formais.

Ações direcionadas à aprendizagem  

pelo trabalho, articulando o conhecimento 

teórico/técnico à reflexão crítica sobre  

o cotidiano das práticas em saúde.

O professor passa a ser facilitador do 

processo ensino-aprendizagem, ele deve 

estimular o aprendiz a ter postura ativa, 

crítica e reflexiva durante o processo  

de construção do conhecimento.

Não se propõe apenas a capacitar 

o trabalhador para que ele resolva 

determinados problemas no serviço, mas 

também que amplie a sua percepção e 

capacidade de comunicação para se adaptar 

a diferentes cenários, não se restringindo  

ao ensino de conteúdos e técnicas de modo 

individual e sendo articulado com o contexto 

político institucional.

Processos 

Educativos

Educação 

Continuada (EC)

Educação 

Permanente  

em Saúde (EPS)
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1.2 A EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAÚDE E A 

EDUCAÇÃO CONTINUADA PARA O FORTALECIMENTO 

DAS ESTRATÉGIAS DA VSPEA

Uma das primeiras estratégias é reconhecer o processo de trabalho para a identificação 

e caracterização do problema a ser descrito. Para isso, é necessário compreender a ativi

dade a ser realizada: o que é feito por quem, como, por que e para quem. Essa análise 

possibilita compreender o problema ou o desconforto sob a visão de diferentes atores. 

Isso contribui para a responsabilização de todos, incentiva uma nova ação e possibilita  

a aprendizagem e o trabalho de forma coletiva. Assim, após a identificação do problema,  

é necessário explicá-lo em espaços coletivos de discussão, para identificar causas, 

explicar condicionantes e os principais nós críticos para seu enfrentamento (Barbosa 

et al., 2012). 

Com a realização de capacitações, busca-se qualificar o serviço de saúde e superar 

os desafios para o desenvolvimento de uma linha de cuidado que contemple tanto as 

populações expostas de forma aguda como aquelas que sofrem os efeitos da exposição 

crônica. Há necessidade de capacitação de profissionais que atuam em Unidades Básicas 

Para atender às necessidades de qualificação e educação permanente 

dos profissionais do SUS, o Ministério da Saúde, por meio da Universidade 

Aberta do SUS (UNA-SUS), oferta cursos gratuitos e de modalidade  

à distância, em várias áreas da Atenção Básica e Vigilância em Saúde  

 Clique aqui!

Você sabia?

Educação Permanente e as principais diferenças em relação à Educação 

Continuada e Educação em Saúde  Clique aqui!

Assista!

https://unasus.gov.br
https://youtu.be/2-E2We4CjdU
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de Saúde, serviços especializados e hospitalares, bem como da Vigilância em Saúde, 

com objetivo de qualificar as ações de prevenção, proteção e promoção à saúde de 

populações expostas a agrotóxicos.

Para o fortalecimento da atuação da VSPEA no território, os desafios relacionados  

ao processo de educação e formação deverão ser enfrentados. Nesse aspecto, destaca-

-se a importância do processo de notificação das intoxicações por agrotóxicos. Diante 

da subnotificação expressiva dos casos, em especial das intoxicações crônicas, é funda

mental ampliar a atenção sobre o tema, considerando a invisibilidade que cerca a real 

magnitude do problema no País. 

Portanto, pensar em uma proposta que promova ações de educação permanente para  

os profissionais de saúde para detecção, diagnóstico, tratamento e notificação decor

rentes de exposição a agrotóxicos, em especial da Atenção Básica, são necessidades 

que devem ser pensadas para as ações de VSPEA no território. Assim como a Educação 

Continuada para capacitação dos técnicos da vigilância para a utilização do Sistema  

de Informação de Agravos de Notificação (Brasil, 2016). Diante desse contexto, insere-se  

a presente capacitação. Mas outras iniciativas podem e devem ser tomadas pelas Secre

tarias de Saúde como forma de complementar e/ou aprimorar o conhecimento adquirido. 
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A seguir, algumas perguntas reflexivas que poderão ajudar a iniciar  

o processo educativo para fortalecer as ações de VSPEA, diante do que 

foi apreendido até aqui.

I.	 Como você trabalha com o processo de educação para orientar  

as ações de VSPEA no município junto à atenção à saúde?

II.	 Você conhece os processos educativos que podem ser desenvolvidos 

com os trabalhadores de saúde a fim de qualificá-los para atender  

a comunidade no contexto da VSPEA?

III.	 O(s) profissional(is) de qual(is) área(s) da Secretaria de Saúde do seu 

município está(ão) realizando essa capacitação? 

IV.	 Quais são os temas que requerem um aprimoramento para a atuação 

da VSPEA? Serão citadas algumas possibilidades:

	■ Atuação no território, diante dos diferentes contextos da exposição 

aos agrotóxicos.

	■ Análise de situação da saúde decorrente da exposição aos agrotóxicos.

	■ Atuação da equipe Estratégia de Saúde da Família (ESF) no contexto 

da VSPEA.

	■ Investigação epidemiológica de casos suspeitos ou confirmados 

de intoxicação exógena por agrotóxicos.

	■ Atuação intra e intersetorial visando à adoção de medidas integradas 

de identificação e redução de riscos à saúde humana relacionados 

à exposição aos agrotóxicos.

	■ Identificação, diagnóstico, tratamento e acompanhamento de 

indivíduos com agravos e doenças decorrentes da exposição 

a agrotóxicos.

Reflita

A capacitação da VSPEA que você está realizando abarca todas as possibilidades 

apresentadas anteriormente. Com as leituras obrigatórias e complementares você terá 

os subsídios necessários para a sua atuação.
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Como foi estudado nesta unidade, de acordo com Ceccim e Feurerwerker 

(2004), a Educação Permanente em Saúde deve incluir quatro componen

tes na construção da gestão descentralizada do sistema de saúde, sendo 

eles: Ensino, Gestão, Atenção e Controle Social. Assim, a EPS é também 

uma estratégia de participação social, porque reconhece a importância 

de diferentes saberes e perspectivas na construção das mudanças 

necessárias, assim como busca promover com as instituições formadoras 

um diálogo que alcance a realidade do trabalho, reconstruindo a lacuna 

existente entre teoria e prática.

Saiba mais!

Você sabia que em 2018 o Ministério da Saúde publicou uma cartilha 

voltada especificamente para os agentes comunitários de saúde (ACS) 

com enfoque na prevenção das intoxicações por agrotóxicos? É possível 

acessá-la clicando aqui e compreender melhor de que forma tais atores 

podem auxiliar na identificação e caracterização de populações expostas 

e potencialmente expostas a agrotóxicos. 

Você sabia?

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/agente_comunitario_saude_agrotoxicos.pdf


unidade 2

articulação intra  

e intersetorial

Nesta unidade será falado sobre a importância de desenvolver a VSPEA em 

cooperação com os diversos setores, tanto intra como intersetorialmente, para a 

execução de ações de saúde integradas, de modo a potencializar os resultados 

e a sustentabilidade das suas ações para atuação no território.
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1 O papel das políticas 

transversais de promoção 

e proteção à saúde em 

interface com as ações  

de VSPEA

A intersetorialidade é essencial para a implementação das políticas setoriais, pois 

promove efetividade por meio da articulação entre instituições governamentais e a 

sociedade civil (Nascimento, 2010).

A Constituição Federal de 1988 incorporou a concepção de seguridade social como 

expressão dos direitos sociais inerentes à cidadania, integrando saúde, previdência 

e assistência social. As políticas de saúde e assistência social fazem parte do tripé 

da seguridade social no Brasil, tornando importante o atendimento das demandas,  

a universalização e a garantia de acesso, ainda que cada uma delas tenha ações setoriais 

e necessariamente precisem se articular entre si (Brasil, 2010). 

No campo da saúde, a intersetorialidade é reforçada pela Lei n.º 8.080, de 19 de 

setembro de 1990. O artigo 2º, § 1º, estabelece que é dever do Estado garantir a saúde 

da população, o que requer que aconteçam a formulação e a execução de políticas 

econômicas e sociais capazes de reduzir os riscos de doenças e de outros agravos, 

assegurando acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para promoção, 

proteção e recuperação da saúde (Brasil, 1990).

A intersetorialidade evidencia um dos princípios do SUS: integralidade. Ela está presente 

nas diversas políticas intrassetoriais que são efetivadas por meio de parcerias para 

potencializar suas ações, com objetivo de integrar projetos sociais e setores afins voltados 

à promoção da saúde. Nesse sentido, constitui-se como uma estratégia de integração 

das políticas públicas formular respostas efetivas aos problemas e às vulnerabilidades 
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que se apresentam no território. Dessa forma, a VSPEA tem como uma das suas 

diretrizes a execução de ações de saúde integradas, compreendendo a promoção  

à saúde, a vigilância, a prevenção e o controle dos agravos e das doenças decorrentes 

da intoxicação exógena por agrotóxicos (Brasil, 2017).

Ao incluir as intervenções intersetoriais na busca da equidade na atenção à saúde, 

a Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS), contempla toda a população em 

território nacional, com prioridade para os grupos em situação de risco e vulnerabilidade, 

visando superar as desigualdades em saúde (Brasil, 2018c). Nesse sentido, no âmbito 

da VSPEA, é fundamental abordar as ações de promoção à saúde e suas interfaces com 

outros setores da saúde coletiva, no âmbito do SUS. 

De acordo com a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS), a intersetorialidade  

é compreendida como uma articulação das possibilidades dos distintos setores de pensar 

a questão complexa da saúde em seu processo de articular saberes, potencialidades e 

experiências de sujeitos, grupos e setores para construção de intervenções, de vínculos 

e cogestão para objetivos comuns (Brasil, 2010).

Um dos grandes desafios da PNPS, no âmbito federal do SUS, é promover a transver

salidade, a integração e a intersetorialidade. Isso implica consolidar o diálogo com as 

diversas áreas do setor saúde, com outros setores do governo, setores privados e não 

governamentais e da sociedade. O objetivo é compor redes de compromisso e corres

ponsabilidade quanto à qualidade de vida da população em que todos sejam partícipes 

na proteção e no cuidado com a vida (Brasil, 2010).

A articulação intra e intersetorial a respeito da produção, a oferta e o consumo alimentar 

de forma segura e sustentável são fundamentais no âmbito da VSPEA. Sendo assim,  

o papel dos Conselhos de Segurança Alimentar pode fortalecer as ações nas instâncias 

decisórias intersetoriais, contribuindo com a formulação de políticas públicas integradas 

voltadas ao desenvolvimento sustentável, consequentemente, contribuindo para ações 

de VSPEA no território. 

A promoção da equidade é um dos princípios do SUS, e tem relação direta 

com os conceitos de igualdade e de justiça social. Orientado pelo respeito 

às necessidades, diversidades e especificidades de cada cidadão ou grupo 

social, o princípio da equidade inclui o reconhecimento de determinantes 

sociais, como as diferentes condições de vida, que envolvem habitação, 

trabalho, renda, acesso à educação, lazer, entre outros que impactam 

diretamente na saúdeClique aqui! para saber mais.

Atenção

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/sus
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saps/equidade-em-saude
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Nesse aspecto, o conceito de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) vem sendo 

debatido no Brasil há pelo menos 20 anos. Atualmente, o conceito adotado de SAN:

Consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e permanente 

a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer 

o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 

alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural 

e que sejam ambientalmente, culturalmente, economicamente e social

mente sustentáveis (Brasil, 2006, art. 3º).

Apesar de ser um conceito em permanente construção, a Lei Orgânica de Segurança 

Alimentar e Nutricional (Losan) n.° 11.346, de 15 de setembro de 2006, constitui um avanço 

por considerar a promoção e garantia do Direito Humano à Alimentação Adequada como 

objetivo e meta desta Política (Abrandh, 2013; Brasil, 2006).

Para garantir a segurança alimentar, é necessário um conjunto de ações integradas 

que envolvam desde o incentivo à produção até o consumo de alimentos. Essas ações 

devem promover tanto uma alimentação mais saudável quanto processos de produção 

e comercialização de alimentos mais justos socialmente e economicamente mais 

sustentáveis, que valorizem a cultura e os alimentos locais. Nesse aspecto, a promoção 

da Segurança Alimentar e Nutricional requer iniciativas capazes de mobilizar diversos 

setores da sociedade, como da agricultura, do abastecimento, da educação, da saúde, do 

desenvolvimento e assistência social, do trabalho, entre outros; os quais, de forma articulada 

e intersetorial, podem alcançar com sucesso os objetivos dessa política (Abrandh, 2013).

Contudo, estimular ações que promovam a transição para a adoção de práticas agro

ecológicas e orgânicas na agricultura requer articulação intersetorial com as Secretarias 

de Agricultura e de Meio Ambiente, entre outros órgãos, a fim de elaborar e implantar 

um plano de redução dos usos de agrotóxico. Essa redução é essencial para o alcance 

da segurança alimentar e nutricional e contribui para as ações de VSPEA no território.

A Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (Pnapo), instituída pelo Decreto 

n.º 7.794, de 20 de agosto de 2012, tem como objetivo:

integrar, articular e adequar políticas, programas e ações indutoras da 

transição agroecológica e da produção orgânica e de base agroecológica, 

contribuindo para o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida 

da população, por meio do uso sustentável dos recursos naturais e da 

oferta e consumo de alimentos saudáveis (Brasil, 2012, art. 1°).

Um dos principais instrumentos da Pnapo é o Plano Nacional de Agroecologia e Produção 

Orgânica (Planapo), que se articula com ministérios e entidades vinculadas para ações 

indutoras da transição agroecológica e da produção orgânica. O Planapo também busca 

estabelecer o diálogo e a articulação com os estados e municípios, de forma a integrar 

políticas setoriais com os processos de planejamento e implementação de políticas 

locais. Suas metas e iniciativas são destinadas a fortalecer as redes de produção de 

base agroecológica e orgânica, com vistas ao fortalecimento das famílias agricultoras 

(Brasil, 2024). 
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Plano Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (Planapo)  

 Clique aqui!

Assista!

O Brasil é um dos maiores consumidores de agrotóxicos do mundo, 

apontando uma preocupação do setor saúde para que políticas nas áreas 

de promoção da saúde, saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras e 

saúde ambiental articulem-se intersetorialmente com outras políticas. 

Essa articulação pode contribuir na transição para sistemas mais 

sustentáveis, incentivando a agroecologia e a produção de alimentos 

livres de agrotóxicos, com resultados socioambientais às populações 

nos territórios.

Atenção

https://youtu.be/ICz3NGOl2Ec
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2 Ações de articulação 

intra e intersetorial 

visando à redução da 

exposição humana e 

contaminação ambiental 

pelos agrotóxicos

A articulação entre instituições e diferentes setores como educação, desenvolvimento 

agrário, meio ambiente, segurança alimentar e nutricional é fundamental para a 

formulação, a implementação e o acompanhamento de políticas públicas relacionadas  

à VSPEA e são essenciais para o êxito das ações. Essa articulação pode, consequentemente, 

gerar impactos positivos sobre a melhoria de vida e saúde da população. 

A constituição de um Grupo de Trabalho (GT) ou estrutura similar no âmbito 

municipal é um passo fundamental para o desenvolvimento da VSPEA.  

De caráter permanente, o GT deve envolver diferentes setores da Secretaria 

Municipal de Saúde e, quando possível, instituições parceiras com interface 

com a temática, com o objetivo de apoiar a implantação da VSPEA por meio 

do planejamento de ações de curto, médio e longo prazos. A importância 

e a organização do GT-VSPEA serão retomadas no próximo módulo.

Atenção



No seu município existem ações de outros setores em defesa das 

populações expostas ou potencialmente expostas a agrotóxicos? 

Ações intra e intersetoriais devem ser pensadas para atuação integrada 

e articulada entre diferentes setores. A definição e o acompanhamento 

das ações devem ser feitos no âmbito do GT, que terá como objetivo  

o debate das ações de prevenção risco, de proteção e de promoção  

da saúde, considerando algumas ações centrais: 

	■ Comunicar os resultados da investigação dos casos de intoxicação 

exógena por agrotóxicos aos serviços de saúde e parceiros intersetoriais.

	■ Comunicar aos órgãos competentes1 sobre as necessidades de inter

venção para evitar novas exposições e intoxicações por agrotóxicos, 

considerando as evidências epidemiológicas identificadas na análise  

de situação da saúde do território. 

	■ Articular com as Secretarias de Agricultura e de Meio Ambiente a defi

nição e implantação de um plano de redução dos usos de agrotóxico 

no município, visando à implantação de práticas agroecológicas  

e orgânicas na agricultura, considerando as diretrizes da Política 

Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (Pnapo). 

	■ Articular com a Secretaria de Agricultura ou o órgão competente a 

adoção de medidas para rastreabilidade dos alimentos produzidos  

no município. 

	■ Acompanhar as ações direcionadas às populações expostas aos 

agrotóxicos realizadas por outros atores governamentais e não 

governamentais.

	■ Articular ações de educação ambiental e em saúde com as Secretarias 

de Educação, Meio Ambiente e Agricultura, principalmente, para 

escolas em áreas rurais ou populações potencialmente expostas  

aos agrotóxicos.

	■ Articular, de forma intra e interinstitucional, orientações técnicas sobre 

as medidas de proteção individuais e coletivas, o uso racional e o manejo 

adequado dos agrotóxicos.

Reflita

1Secretaria de Agricultura, Secretaria de Meio Ambiente, Ministério Público, entre outros.



controle e 

participação social

unidade 3

Nesta unidade será discutida a importância do controle e da participação social 

no desenvolvimento da VSPEA. Também serão abordadas algumas formas 

de atuação e de participação popular que podem complementar o processo  

de vigilância em saúde, por meio do levantamento de dados e da produção de 

informações a partir do território, produzindo uma vigilância popular, participativa 

e de base territorial das populações expostas aos agrotóxicos. 
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1 A importância da 

participação social no 

desenvolvimento  

da VSPEA

Não tem como desenvolver uma política pública dissociada dos interesses da população, 

concordam? Sendo assim, assegurar a participação social promove espaços de diálogos, 

considerando o conhecimento prático da população sobre a saúde e sua inter-relação 

no território.

Diante disso, nesta unidade serão apresentados os elementos necessários para refletir 

sobre a gestão participativa em âmbito local, considerando a realidade e os desafios 

dos territórios. Alguns dispositivos nos ajudam a pensar quais são os conhecimentos 

que se precisa mobilizar e colocar em ação, visando construir uma gestão participativa. 

Muitas vezes, os fatores que dificultam sua operacionalização passam por questões 

para as quais não se atenta, pois são aspectos naturalizados nas práticas institucionais.

Com a criação do SUS, conquistado pelo movimento da Reforma Sanitária Brasileira, 

houve a formulação do conceito de controle social como sinônimo de participação da 

comunidade na gestão das políticas públicas. No campo da saúde, o Controle Social 

significa o controle da sociedade civil organizada sobre as ações do Estado, com a ação 

de acompanhar, monitorar e incidir sobre as etapas de formulação, implementação, 

avaliação e alocação de recursos de políticas públicas, no sentido de atender aos 

interesses coletivos. 

Com a 8ª Conferência Nacional de Saúde, realizada em 1986  Clique aqui! que, pela 

primeira vez, a sociedade civil foi convocada e participou de forma ampla de um debate 

sobre políticas e programas de governo, na qual as propostas que se tornariam base 

para o estabelecimento de um novo modelo de saúde foram iniciadas (Brasil, 2014a).

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/8_conferencia_nacional_saude_relatorio_final.pdf
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A ampliação da participação social no ciclo de políticas públicas no Brasil se deu por 

meio dos processos das conferências nacionais, que representam o fortalecimento  

do marco participativo presente na Constituição Federal de 1988 (Ipea, 2012).

O controle social é entendido como ação específica exercida por 

indivíduos e grupos para monitorar os poderes públicos em determinados 

espaços, por exemplo, nos conselhos de políticas públicas. A participação 

social pode ser definida como um princípio relacionado ao ideal de 

soberania popular, ao exercício de cidadania e ao fortalecimento da 

democracia. Dessa forma, o controle social seria uma forma possível  

de participação social.

Atenção

1.1 O PAPEL DOS CONSELHOS E DAS CONFERÊNCIAS  

DE SAÚDE NO CONTROLE E NA PARTICIPAÇÃO SOCIAL 

NO SUS

Em alguns de seus dispositivos, a Constituição Federal de 1988 prevê formas de 

participação direta da sociedade civil nas decisões políticas e no controle das ações 

públicas. No setor saúde, os Conselhos de Saúde são órgãos deliberativos que atuam 

como espaços participativos estratégicos na reivindicação, na formulação, no controle  

e na avaliação da execução das políticas públicas de saúde. Já as Conferências de Saúde 

consistem em fóruns públicos que acontecem de quatro em quatro anos, por meio 

de discussões realizadas em etapas locais, estaduais e nacional, com a participação  

de segmentos sociais representativos do SUS, como prestadoras e prestadores, gestoras 

e gestores, trabalhadoras e trabalhadores e usuárias e usuários, para avaliar e propor 

diretrizes para a formulação da política de saúde.

Os conselhos locais, também chamados de comissões locais, seguem os objetivos 

das instâncias correspondentes, criadas com a Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 

1990  Clique aqui!, para garantirem a participação da comunidade nas três esferas  

do Poder Executivo. Como instâncias formais de controle social, esses conselhos têm 

como função o acompanhamento contínuo das políticas e da gestão local em saúde no 

seu território de referência, por meio de reuniões periódicas. Nesse aspecto, a informação 

e comunicação sobre os espaços de participação são fundamentais para os atores que 

reivindicam o direito à saúde (Fiocruz, [s.d.]).

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8142.htm
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Os conselhos locais encontram-se mais próximos dos espaços nos quais a atenção  

à saúde é ofertada. Essa proximidade com o cotidiano dos serviços de saúde permite 

que os conselhos contribuam para a identificação e o enfrentamento de problemas 

relevantes a respeito da organização das unidades de saúde e dos processos de trabalho 

que as configuram. Essas instâncias de participação na gestão local desempenham 

papel importante na comunicação com a comunidade e no envolvimento de parceiros 

locais, que são úteis para viabilizar estratégias intersetoriais e de promoção da saúde 

nos territórios. 

O controle social passa a ser uma importante estratégia, no sentido de propor ações para  

a redução do uso de agrotóxicos e apoiar a transição agroecológica, assim como incentivar 

a produção e o consumo de alimentos nos territórios de forma sustentável. Nesse 

sentido, passa a ser fundamental ter as comissões locais para assegurar os mecanismos  

de participação da população nos processos de formulação, implementação, deliberação, 

avaliação, monitoramento e fiscalização das políticas públicas. 

1.2 A INCORPORAÇÃO DE REPRESENTANTES DA 

SOCIEDADE CIVIL NO GRUPO DE TRABALHO VSPEA: 

PROPOSTA RECOMENDADA E FACTÍVEL

O envolvimento da participação social é imprescindível para o fortalecimento da VSPEA. 

Para isso, os estados e municípios devem se organizar para incentivar a qualificação da 

atuação dos conselhos de saúde e entidades da sociedade civil organizada, criando 

mecanismos permanentes de comunicação com a população sobre os impactos dos 

agrotóxicos à saúde humana e ao meio ambiente, visando garantir o direito à informação 

(Brasil, 2017).

As Diretrizes Nacionais de VSPEA, no âmbito das ações transversais para sua opera

cionalização, apontam possíveis ações para atuação sobre o controle e a participação 

social na construção de políticas públicas, sendo as principais:

	■ Sensibilizar o controle social, por meio dos Conselhos de Saúde, sobre a importância 

da inclusão de ações de VSPEA nos instrumentos de planejamento do SUS.

	■ Subsidiar o controle social para atuação qualificada nas questões relacionadas  

à VSPEA.

	■ Estimular a participação de representantes da comunidade e dos trabalhadores  

e trabalhadoras nas ações de promoção à saúde, de prevenção de doenças e 

agravos nos territórios com exposição e potencial exposição humana à agrotóxicos.
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A Resolução do Conselho Nacional de Saúde (CNS) n.º 333, de 4 de 

novembro de 2003, esclarece que a criação de um Conselho de Saúde  

é estabelecida por lei federal, estadual, distrital ou municipal. Uma das 

mais importantes competências dos conselhos é a de acompanhar  

e fiscalizar os repasses de recursos financeiros realizados pelo Ministério 

da Saúde aos estados, ou pelos estados ao município (Brasil, 2014a). 

Você sabia?

O controle social se dá por meio da participação social em conselhos, 

comissões, comitês, conferências, audiências públicas, ação popular, mesas 

de diálogo e ação civil pública. O controle social está intrinsecamente 

vinculado à democracia representativa, que assegura os mecanismos  

de participação da população (Ipea, 2012).

Saiba mais!
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Você já ouviu falar dos Fóruns de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos  

e Transgênicos? Os Fóruns são espaços de debate sobre os impactos 

dessas substâncias na saúde e no meio ambiente, considerando os 

princípios da agroecologia e da justiça social. Os Fóruns promovem  

a participação social, tanto no âmbito estadual, por meio dos Fóruns 

Estaduais, quanto no âmbito nacional. Criado em outubro de 2009, o 

Fórum Nacional de Combate aos Impactos dos Agrotóxicos e Transgênicos 

é coordenado por representantes do Ministério Público do Trabalho 

e do Ministério Público Federal, e tem sua Secretaria-Executiva sob 

responsabilidade da Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca  

da Fundação Oswaldo Cruz (Ensp-Fiocruz).

Você sabia?

Seu município possui GT-VSPEA instituído e ativo? A população e os 

trabalhadores e as trabalhadoras participam desses espaços? Esses 

espaços são utilizados para as atividades de planejamento e tomada 

de decisão?

Reflita
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2 A participação popular 

em saúde como 

instrumento de VSPEA nos 

territórios: vigilância popular 

em saúde emergente

O desenvolvimento teórico da Vigilância Popular em Saúde (VPS) ainda está em fase 

inicial e não possui um conceito bem definido. Trata-se de uma demanda social que 

surge da necessidade de reconstruir os modelos formais de Vigilância em Saúde a partir 

do conhecimento técnico-científico em diálogo com saberes populares (Arjona, 2017).

A VPS surge do enfrentamento das questões de saúde a partir das experiências rela

cionadas aos movimentos sociais, a exemplo dos territórios e das comunidades em 

contexto de conflitos territoriais, ambientais e de políticas públicas, como ocorre  

em áreas impactadas por grandes empreendimentos de mineração, agronegócio, entre 

outros. Seu objetivo é garantir a participação da sociedade na promoção da saúde e 

no atendimento adequado das populações em situação de maior vulnerabilidade  

e exclusão (Alves, 2013). 

As parcerias entre instituições de ensino e pesquisa, movimentos sociais e processos de 

formação em saúde são aspectos fundamentais na construção da VPS. Essas relações 

fortalecem o empoderamento da população por meio do encontro dos saberes científicos 

e populares, especialmente, diante de questões de riscos e emergências em saúde. 

Entretanto, ainda persistem dificuldades, por parte da gestão local, na efetivação de 

políticas de promoção e prevenção à saúde; a ênfase na discussão por modelos que 

fortaleçam a Vigilância em Saúde tem aumentado (Arjona, 2017). 
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Assim, a VPS se apresenta como forma de participação social, amparada por espaços 

como Conselhos e Conferências de Saúde, que tem como intenção a democratização 

para que prevaleça o interesse público (Arjona, 2017; Costa; Vieira, 2013). Conforme 

detalhado na Figura 2. 

FIGURA 2 – Vigilância Popular em Saúde

Fonte: adaptado de Arjona, 2017.

Recentemente, a VPS ganhou força a partir de experiências territoriais e de movimentos 

populares no contexto da pandemia de covid-19. Esse contexto evidenciou a necessidade 

de estruturar novas práticas de Vigilância em Saúde e desenvolver metodologias no 

território para facilitar a participação dos grupos populacionais na incorporação de outras 

formas de conhecimento aos processos vigentes (Carneiro; Pessoa, 2020).

A vigilância popular, portanto, passa a ser um mecanismo de promoção da participação 

social proposta no âmbito da VSPEA, fortalecendo assim as estratégias de ações 

transversais em seu escopo. Essas estratégias incluem proposições e articulações 

locais para alcançar a redução da exposição da população e das trabalhadoras e dos 

trabalhadores, visando à promoção à saúde e qualidade de vida nos territórios de maior 

vulnerabilidade e exclusão. 

O real envolvimento da sociedade na formulação e na execução das políticas públicas 

favorece a adesão, aumentando o apoio às medidas de saúde adotadas. Sob este 

aspecto, a construção de um plano conjunto de ações em que várias organizações 

participam do processo é o caminho para uma vigilância participativa. 

VIGILÂNCIA POPULAR EM SAÚDE

Instituições de 

ensino e pesquisa

Movimentos 

sociais

Processos de 

formação em saúde

Discussão por modelos participativos  

que fortaleçam a Vigilância em Saúde
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Palestra do pesquisador Marcelo Firpo Porto (Ensp-Fiocruz)   Clique aqui!

Assista!

	■ Em situações de vulnerabilidade, as organizações da sociedade civil  

se unem em gabinetes de crise, comitês populares, articulações soli

dárias, fóruns, plataformas, observatórios acadêmico-populares, portais 

de monitoramento participativo etc. 

	■ As populações nos diferentes territórios, especialmente os de maior 

vulnerabilidade e exclusão, possuem diversos saberes e práticas com 

soluções e tecnologias sociais para percepção e resolução dos seus 

problemas cotidianos, e, portanto, devem participar no processo de 

vigilância em saúde.

	■ A Vigilância Popular em Saúde (VPS) não visa substituir o papel do 

Estado, mas ser a expressão da necessidade de participação, como 

destacado na Política Nacional de Vigilância da Saúde (PNVS). Nesse 

sentido, é papel dos serviços de saúde fortalecer relações participativas 

e que tenham a orientação de trabalho em conjunto ao território 

(Meneses et al., 2023).

	■ O fortalecimento da VPS deve se dar a partir da articulação de saberes 

de atores envolvidos com a produção de dados, a promoção e o cuidado 

em saúde nos territórios (Meneses, et al., 2023).

Lembrete

https://portal.fiocruz.br/video/marcelo-firpo-fala-sobre-vigilancia-popular-em-saude


promoção à saúde

unidade 4

Nesta unidade será conversado sobre a promoção da saúde e sua interface 

com as políticas públicas transversais na perspectiva da VSPEA. Além disso, 

vai se debater sobre as ações educativas no contexto da prevenção de riscos 

associados à exposição aos agrotóxicos e discorrer sobre as Diretrizes Nacionais 

de Vigilância de Populações Expostas a Agrotóxicos na perspectiva da promoção 

da saúde nos territórios.
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1 A Promoção à Saúde 

e a Vigilância a Saúde 

de Populações Expostas 

a Agrotóxicos – VSPEA 

A noção de Políticas Públicas Saudáveis surgiu durante o debate internacional da 

8ª Conferência Internacional de Promoção da Saúde, realizada em Ottawa, Canadá, 

em 1986, no mesmo ano em que, no Brasil, aconteceu a 8ª Conferência Nacional de 

Saúde, marco do processo brasileiro de Reforma Sanitária. A partir desse marco, o 

movimento pela Promoção da Saúde foi ocorrendo no País junto com a formulação e 

implementação das propostas oriundas desse processo, especialmente de construção 

do SUS (Teixeira, 2004).

A promoção à saúde pode ser entendida como um conjunto de estratégias focadas na 

melhoria da qualidade de vida dos indivíduos e das coletividades, sendo concretizada 

por meio de políticas, ações e intervenções que visam atuar sobre os condicionantes e 

determinantes sociais de saúde, de maneira intersetorial e com a participação popular. 

Dessa forma, as ações de promoção à saúde favorecem as escolhas saudáveis, individual 

ou coletiva, nos territórios onde vivem e trabalham (Brasil, 2017).

Instituída pela Portaria MS/GM n.º 687, de 30 de março de 2006, a PNPS foi redefinida 

pela Portaria n.º 2.446, de 11 de novembro de 2014, e, posteriormente, consolidada pela 

Portaria de Consolidação n.º 2, de 28 de setembro de 2017, que reúne as normas sobre 

as políticas nacionais de saúde do SUS. 

No processo de revisão, a PNPS ratificou o compromisso do Estado brasileiro com a 

ampliação e a qualificação de ações de promoção da saúde nos serviços e na gestão 

do SUS, sendo inserida na agenda estratégica dos gestores do SUS e nos Planos 

Nacionais de Saúde (PNS). Essa inserção reforça o conceito ampliado de saúde para 
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o enfrentamento dos determinantes e condicionantes da saúde e a necessidade de 

articulação com outras políticas públicas, além da participação social e dos movimentos 

populares (Brasil, 2018d).

As ações de promoção à saúde constituem-se como um modo de pensar e de operar 

articulado com as demais políticas e tecnologias, possibilitando responder às necessidades 

sociais de forma integrada. Nesse contexto, destacam-se estratégias voltadas à 

sustentabilidade, como agroecologia, com a segurança alimentar e a conservação 

ambiental, fundamentais para a melhoria da qualidade de vida. Lembrando, portanto, 

que a promoção à saúde também deve ser proposta de forma a pensar na redução 

das desigualdades sociais e seus fatores determinantes, os quais o estado de saúde,  

a qualidade de vida e o bem-estar da população estão relacionados.

A dimensão ampla de promoção à saúde a partir da agroecologia deve ser pensada  

de forma complementar, cuja aproximação pode vir a enriquecer a discussão em torno 

da saúde no meio rural e a concepção das políticas públicas. Essa aproximação também 

estimula novas práticas intersetoriais e reduz as situações de vulnerabilidade, melhorando 

assim a qualidade de vida das populações.

Agroecologia, Proteção da Biodiversidade e Promoção da Saúde – Canal 

Saúde (Fiocruz)  Clique aqui!

Assista!

https://acervo.canalsaude.fiocruz.br/canal/videoAberto/agroecologia-protecao-da-biodiversidade-e-promocao-da-saude-sdc-0572
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2 As políticas transversais 

de promoção à saúde 

para atuação de VSPEA  

no território

As ações de promoção à saúde são potencializadas por meio da articulação dos diferentes 

setores da saúde e outros. Isso promove a efetividade e sustentabilidade das ações 

para a melhoria das condições de saúde das populações nos territórios. Sendo assim, 

é necessário que as políticas de promoção à saúde sejam transversais a outras políticas. 

Nesse sentido, destacam-se duas políticas que são diretamente relacionadas com  

os objetivos da Vigilância em Saúde, especialmente no que se refere a VSPEA. A Política 

Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo, da Floresta e das Águas 

(PNSIPCFA) e a Pnapo.

A PNSIPCFA foi instituída com o objetivo de promover a saúde dessas populações,  

e visa a acesso aos serviços e à redução dos riscos e agravos à saúde decorrentes dos 

processos de trabalho e das tecnologias agrícolas, melhorando os indicadores de saúde 

e da qualidade de vida (Brasil, 2013; 2014b). 

A Pnapo visa contribuir para o desenvolvimento sustentável e a qualidade de vida da 

população, por meio do uso sustentável dos recursos naturais e da oferta e consumo de 

alimentos saudáveis (Brasil, 2012). Essas duas políticas contribuem para o fortalecimento 

das ações de promoção e proteção da saúde relacionadas à exposição humana aos 

agrotóxicos, no âmbito da VSPEA. A PNSIPCFA tem foco nas populações rurais e do 

campo, mais expostas aos agrotóxicos, de maneira direta ou indireta, em razão de suas 

ocupações e locais de residência. A Pnapo cria um ambiente institucional e intersetorial 

ainda mais favorável às ações de VSPEA, firmando compromissos mais efetivos, já que 

preconiza a elaboração do Planapo, instrumento para sua implementação.
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O Planapo visa ampliar e fortalecer a produção orgânica e de base agroecológica, 

e objetiva articular políticas, saberes e práticas de cuidado e vigilância em saúde, 

fortalecendo a agroecologia como estratégia de promoção da saúde e de territórios 

saudáveis e sustentáveis. 

Entre algumas iniciativas do plano, destacam-se a ampliação da implantação da VSPEA 

para além dos municípios prioritários do Plano Nacional de Saúde (PNS); o fomento  

e a ativação de ações de VPS no campo, na floresta e nas águas, em articulação com 

os movimentos sociais e/ou de base territorial, com ênfase em comunidades expostas 

a agrotóxicos; e o fortalecimento dos Centros de Referência em Saúde do Trabalhador 

(Cerest) estaduais, regionais e municipais, em especial os rurais, para o alcance de 

atuação satisfatória no PNS, bem como desenvolvimento de ações de prevenção  

e promoção à saúde dos trabalhadores e das trabalhadoras do campo, da floresta, das 

águas, do perímetro urbano e periurbano (Brasil, 2024). 

No que diz respeito a Atenção Primária à Saúde (APS), uma diretriz importante da Política 

Nacional de Alimentação e Nutrição (Pnan), inserida no eixo estratégico da PNPS,  

é a Promoção da Alimentação Adequada e Saudável. Essa diretriz tem como enfoque 

prioritário proporcionar a realização de práticas alimentares apropriadas dos pontos de 

vista biológico e sociocultural, bem como o uso sustentável do meio ambiente. Como 

isso, ela apoia os estados e municípios brasileiros no desenvolvimento da promoção  

e proteção à saúde da população (Brasil, 2017). 

Portanto, garantir uma alimentação adequada e saudável vai ao encontro das diretrizes 

da VSPEA, contribuindo assim para o fortalecimento das suas ações de promoção da 

saúde nos territórios. Isso contempla o resgate de hábitos e práticas alimentares regionais 

que valorizem a produção, o consumo de alimentos locais de baixo custo, elevado valor 

nutritivo e livre de contaminantes.

Vale ressaltar que as práticas agroecológicas e de agricultura orgânica devem ser 

reconhecidas como um serviço ambiental, no qual as famílias possam receber subsídios 

para o desenvolvimento dessas práticas, vinculando-as aos programas de promoção  

à saúde por seu aspecto ecossistêmico de cuidado com a vida.

O fortalecimento e a implantação das ações de promoção da saúde nas atividades 

relacionadas aos agrotóxicos permitirão o diálogo intra e intersetorial para a criação 

de mecanismos que reduzam as situações de vulnerabilidade, visando à qualidade de 

vida. Para isso, duas diretrizes passam a ser fundamentais para a vigilância: promover  

o reconhecimento da população sob risco de exposição e intoxicação por agrotóxicos;  

e estimular as ações intersetoriais, buscando parcerias que propiciem o desenvolvimento 

integral das ações de promoção da saúde (Brasil, 2017).

Outra abordagem importante que dialoga com as diretrizes da VSPEA está inserida 

no Programa Saúde na Escola (PSE). O PSE, instituído pelo Decreto Presidencial  

n.º 6.286, de 5 de dezembro de 2007 (Brasil, 2007b), tem como objetivo contribuir para o 

fortalecimento de ações que integrem as áreas de saúde e de educação no enfrentamento 
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de vulnerabilidades. Portanto, ampliando a articulação de saberes e experiências no 

planejamento, na realização e na avaliação de iniciativas para o alcance do desenvolvimento 

integral dos estudantes da rede pública de educação básica (Brasil, 2007b).

Nesse aspecto, a promoção da saúde no âmbito do PSE está em consonância com  

as diretrizes da VSPEA no que tange às ações relacionadas à educação e saúde, como  

as que se apresentam a seguir: 

	■ Promover ações de educação em saúde para o compartilhamento dos saberes,  

as trocas de informações e experiências sobre práticas de prevenção da exposição 

aos agrotóxicos e promoção de saúde.

	■ Realizar, em parceria com a Secretaria de Educação, ações educativas nas escolas 

para promover um debate sobre os riscos da exposição aos agrotóxicos e sobre 

medidas preventivas a serem adotadas, práticas agroecológicas e orgânicas  

na agricultura. 

Em 2022, foram publicados, pelos Ministérios da Saúde e da Educação, 

dois documentos que contribuem para o trabalho no âmbito da promoção 

da saúde no Programa Saúde na Escola (PSE): 

	■ Guia de Bolso do Programa Saúde na Escola: saúde ambiental  

 Clique aqui!

	■ Caderno Temático do Programa Saúde na Escola: saúde ambiental  

 Clique aqui!

Saiba mais!

Para saber mais sobre a produção agrícola sem o uso dos agrotóxicos  

 Clique aqui!

Assista!

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_bolso_pse_saude_ambiental.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_tematico_pse_saude_ambiental.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=8EFP1eTOEFc&list=PLwtsvp7-wG7Pc0vY4SQYosKFfvnReiRuZ&t=914s
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O modelo convencional de agricultura, pautado pela “Revolução Verde”, 

já demonstrou ser insustentável para o meio ambiente e socialmente.  

O uso intensivo de insumos químicos, como os agrotóxicos acarretam 

danos à saúde humana e ao ambiente.

Muitos estudos revelam problemas de saúde causados pela utilização 

desses insumos, especialmente para os trabalhadores da agricultura. 

O modelo agroecológico propõe a produção de alimentos seguros, 

saudáveis e culturalmente adequados como forma de cultivar a diver

sidade ambiental e cultural e de reafirmar os laços entre ser humano  

e natureza. Seus princípios éticos de solidariedade e sustentabilidade 

visam à construção de práticas e estratégias que garantam uma alimen

tação adequada e saudável a todos e todas, sendo apoiada por políticas 

públicas promotoras de saúde (Navolar et al., 2010). 

Você sabia?

	

	■ Conheça o Guia Alimentar para a População Brasileira  Clique aqui!

	■ Para saber um pouco mais sobre o Guia  Clique aqui!

Saiba mais!

A Cartilha Diálogos do Brasil Agroecológico traz a linha histórica de 

construção coletiva da Política Nacional de Agroecologia e Produção 

Orgânica (Pnapo) e apresenta os “Diálogos do Brasil Agroecológico”, 

que visam consolidar a participação da sociedade na construção das 

políticas públicas relacionadas à agroecologia e à produção orgânica.   

 Clique aqui! e   aqui!

Leia!

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-brasil/publicacoes-para-promocao-a-saude/guia_alimentar_populacao_brasileira_2ed.pdf/view
https://www.youtube.com/watch?v=thUMk4coJfo&list=PLaS1ddLFkyk-ObbBv4eWkHIhc5B49a9Sw&index=1
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/cartilha/CartilhaDialogosBrasilAgroecologico.pdf
https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/cnapo/dialogos-sobre-o-brasil-agroecologico
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